
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 2 de dezembro de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a necessidade de construção do muro
do cemitério municipal localizado no bairro Mauá - ES
 

 
 

Autor: Bidim . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita construção do muro  do cemitério municipal
localizado no bairro Mauá - ES
 

 
 

Justificativa: Faz - se necessário este pedido haja vista que com o passar do tempo
alguns pedacos do muro caíram no chão, facilitando a entrada de animais no local, trazendo
desconforto para a população que tem seus entes queridos sepultados no local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de dezembro de 2025 . 
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